
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

PROJETO DE LEI Nº 29/2025
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
realização, antes da alta hospitalar 
de recém-nascidos, do “Teste do 
Quadril”, exame clínico para o 
diagnóstico precoce da displasia do 
desenvolvimento do quadril no 
município de Santa Bárbara d’Oeste. 

Autoria: Vereador Rony Tavares.

A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste decreta:

Art. 1º Os hospitais e maternidades situados no município de 
Santa Bárbara d’Oeste, Estado de São Paulo, ficam obrigados a realizar 
gratuitamente, antes da alta hospitalar de recém-nascidos, o “Teste do 
Quadril”, exame clínico para o diagnóstico precoce da displasia do 
desenvolvimento do quadril, através da “Manobra de Ortolani” e da “Manobra 
de Barlow”, ou de qualquer outro procedimento eficaz.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º O Poder Público Municipal regulamentará esta Lei, na 
forma e no prazo que lhe convir.

                        Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 17 de Março de 2.025.

RONY TAVARES
-Vice-Presidente-

Republicanos
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

Exposição de Motivos

O presente Projeto de Lei visa tornar obrigatória a realização do 
“Teste do Quadril” em recém-nascidos. Esse procedimento pode detectar 
doenças como a displasia do desenvolvimento do quadril, que provoca dor 
decorrente do encurtamento do membro e da osteoartrose precoce (destruição 
da cartilagem que reveste o osso). 

A estimativa é que um em cada mil bebês nasça com o quadril 
luxado (deslocamento de osso dentro da articulação) e cerca de dez em mil 
com o quadril subluxado (instável). 

Dessa forma, o “Teste do Quadril” diagnostica a luxação do 
quadril e encurtamento de membros, através de exame clínico flexionando as 
pernas do bebê, que deve ocorrer antes da alta do hospital.

A “Manobra de Ortolani” ou “Manobra de Barlow”, como também 
é chamada, diagnostica, por meio de flexões das perninhas das crianças, a 
estabilidade do quadril, mostrando se há luxação. O termo mais utilizado hoje 
para esta doença é Displasia do Desenvolvimento do Quadril (DDQ). Não 
diagnosticá-la na faixa etária que elas demonstram seus primeiros sinais, pode 
levar a graves repercussões clínicas na fase adulta. A dor decorrente do 
encurtamento do membro e a osteoartrose precoce podem ser algumas das 
consequências. 

A Manobra de Ortolani é realizada no recém-nascido para 
avaliar displasia do desenvolvimento do quadril. Consiste na flexão dos 
membros inferiores seguida da abdução da coxa para pesquisa de luxação 
congênita da anca/displasia de quadril. Se houver uma displasia de quadril, 
ocorre um estalo (o sinal de Ortolani)

A manobra de Barlow é realizada em recém-nascidos para avaliar 
a displasia do desenvolvimento do quadril. É uma manobra provocativa que 
leva a luxação em um quadril displásico. Com os quadris fletidos em 90º, 
pressiona-se a região medial da coxa com o polegar exercendo uma pressão 
em direção lateral ao mesmo tempo em que se pressiona o quadril para região 
posterior. A manobra provocará o deslocamento da cabeça femoral para região 
posterior ao rebordo acetabular.

Diante de tais argumentos, solicito aos Nobres Vereadores e 
Nobre Vereadora desta Casa de Leis, a aprovação deste projeto, por sua 
relevante importância. 
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 17 de Março de 2025.

RONY TAVARES
-Vice-Presidente-

Republicanos
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 17 de março de 2025

4

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=579WPT14KY4T9W30, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 579W-PT14-KY4T-9W30
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